
Ofício nº130/2009




                Campo Novo do Parecis, 26 de março de 2009.



Senhor Presidente,



Reportando-nos a indicação nº 072/2009, de 5 de março de 2009, do vereador Clóvis de Paula, versando sobre a necessidade da criação de um loteamento de chácaras no entorno da cidade para produção de hortifrutigranjeiros.

2. Reconhecemos que o assunto é pertinente. Porém, o poder público municipal não dispõe de áreas agricultáveis no entorno da cidade, de sua propriedade, havendo a necessidade de aquisição de uma área específica para este fim.

3. Ainda, o orçamento atual não contemplou nenhum recurso orçamentário para o investimento proposto, nem mesmo para estudo de viabilidade.

4. Quanto aos programas estaduais e federais sugeridos poderão ser acionados mas, depois de amplos estudos de viabilidade, de localização de área, de disposição do proprietário do imóvel em colocá-lo a venda e, por fim, acerto quanto ao valor.

5. Há, portanto, diversos fatores a serem combinados quando o município não dispõe de recursos orçamentários destinados a promover a implantação do projeto. Entretanto, a indicação será levada a estudo por ocasião da propositura do orçamento futuro. 






Atenciosamente,






MAURO VALTER BERFT






Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal
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